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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

P2 -	 D JO IARIOOFICAI_

CONTRATO N9 170/2015 	 d	 FL.-

PREGAO PRESENCIAL N. 9 109/2015
?sso IC n. 2 149 — Homologado em 03/08/2015

Contrato de Fornecirnento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
PATO FORTE LTDA - EPP nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e na forma
abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado; Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito pUblico
interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG . n2 903.579-

6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 9 920,

MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná.

CONTRATADA: PATO FORTE LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n9
08.308.912/0001-37, corn sede na Avenida Continental, n Q 576, Municipio de Pato Bragado - PR,

telefone para contato n. 2 3282-1080, neste ato representado pelo sócio o Senhor Ademir Joner,
portador do CPF n 2 021.749.539-78, residente e domiciliado nesta Cidade de Pato Bragado - PR..

As partes acordam e ajustam o presente contrato, nos terrnos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, suas alteraçOes subsequentes e legislaçäo pertinente, Licitação modalidade PREGAO
PRESEF4CIAL N. 9 109/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, defmnidoras dos direitos,
observacOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçäo de tubos e válvulas, que seräo utilizadas para rnanutenção de rede de abastecimento
de água. iunto a Unha Bari gui, neste MunicIpio, mantidas pelo SABRA, conforme descrevemos:

01	 250	 Tubos de PVC/PBA de 6 metros cada tubo, de 85mm - Classe R$ 109,00
20, corn anel - PADRAO SANEPAR, MARCA PVC BRAZIL

02	 01	 Válvula corn cornando solenoide 3"— Flange de ferro fundido - R$ 1.750,00
MARCA DANFOSS

§ 1.: Os materiais a serern (em) fornecida(s) deverá (ao) obedecer as normas e padröes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazrnente as fmnalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

§ 2.: 0 prazo de entrega dos materiais, nas dependéncias da Secretaria Municipal de Obras,
Viação e urbanismo do Municipio de Pato Bragado, nas condiçôes descritas neste Contrato é de
ate 08 (oito) dias, após a efetiva solicitacão formal da Secretaria Municipal de Obras, Viaçäo e
Urbanisrno. A entrega dos produtos poderá ser realizada de forma parcelada, conforme a
necessidade e solicitaçäo do Governo Municipal.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
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Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n 2 109/2015, quanto a proposta
adjudicada integram a presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto corn
ele nao conflitarem. A fiscalização deste contrato, fIcará a cargo da Secretaria Viação, Obras e
Urbanismo.

Cláusula terceira - Do prep, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reals).. 0
pagamento será efetuado em parcela ünica, em ate 30 (trinta) dias, apes a efetiva entrega do
objeto licitado, condicionados ao termo de aceitaçäo assinado pelo Secretário de Viaço Obras e
Urbanismo.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo dos itens, nUmero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nao apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn 0
nUmero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, no se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
e) 0 pagamento poderá efetuado via trahsferencia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. (SICREDI - AG 0715 - CONTA CORRENTE
16818-1)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tem vigència de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes
Dotaçöes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
175121400.2039 - Manutenço, Ampliação e Melhorias do Sistema de Agua e Esgoto
3.3.90.30.2847— Material de Consumo - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Panes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicöes avençadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem preluIzo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn
o cumprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçäo a data
prevista para a execuçäo dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor
total do Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendq
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que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c)
multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por açáo, omissão ou negligência, a
contratada infringir quaisquer das demais obrigaçöes contratuais; d) suspensäo do direito de
participar em licitaçöes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisäo administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 2093, com as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito pUblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona - Transmiss5o de DocumentOs:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhuma
outra forma serã considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 04 de agosto de 2015.

MUNICIPIO DE P57ZONTRATANTE
Arnildo Rieger

PATO FORTjPP_!TRATADO
Arnildo Heck
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